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CÓDIGO ELEITORAL

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Vigência Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a 
seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA

INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas destinadas a assegurar a 
organização e o exercício de direitos políticos precipuamente 
os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Ins-
truções para sua fiel execução.

Art. 2º Todo poder emana do povo e será exercido em seu 
nome, por mandatários escolhidos, direta e secretamente, den-
tre candidatos indicados por partidos políticos nacionais, ressal-
vada a eleição indireta nos casos previstos na Constituição e leis 
específicas.

Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender investidura em cargo 
eletivo, respeitadas as condições constitucionais e legais de elegibi-
lidade e incompatibilidade.

Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores de 18 anos que se 
alistarem na forma da lei           .(Vide art 14 da Constituição Federal)

Art. 5º Não podem alistar-se eleitores:
I - os analfabetos;            (Vide art. 14, § 1º, II, “a”, da 
Constituição/88)
II - os que saibam exprimir-se na língua nacional;
III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente 
dos direitos políticos.
Parágrafo único - Os militares são alistáveis, desde que ofi-
ciais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes 
ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de 
ensino superior para formação de oficiais.

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios para os bra-
sileiros de um e outro sexo, salvo:

I - quanto ao alistamento:
a) os inválidos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os que se encontrem fora do país.
II - quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em serviço que os 
impossibilite de votar.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar 
perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) dias após a realização da 
eleição, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o 
salário-mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e cobrada na 
forma prevista no art. 367.             (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 1966)
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§ 1º Sem a prova de que votou na última eleição, pagou a 
respectiva multa ou de que se justificou devidamente, não 
poderá o eleitor:
I - inscrever-se em concurso ou prova para cargo ou função 
pública, investir-se ou empossar-se neles;
II - receber vencimentos, remuneração, salário ou proventos 
de função ou emprego público, autárquico ou para estatal, 
bem como fundações governamentais, empresas, institutos 
e sociedades de qualquer natureza, mantidas ou subvencio-
nadas pelo governo ou que exerçam serviço público dele-
gado, correspondentes ao segundo mês subsequente ao da 
eleição;
III - participar de concorrência pública ou administrativa da 
União, dos Estados, dos Territórios, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, ou das respectivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei nº 14.690, de 2023)
V - obter passaporte ou carteira de identidade;
VI - renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial 
ou fiscalizado pelo governo;
VII - praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do 
serviço militar ou imposto de renda.
§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 
anos, salvo os excetuados nos arts. 5º e 6º, nº 1, sem prova 
de estarem alistados não poderão praticar os atos relaciona-
dos no parágrafo anterior.
§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo processo ele-
trônico de dados, será cancelada a inscrição do eleitor que 
não votar em 3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 
multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) meses, a con-
tar da data da última eleição a que deveria ter comparecido.            
(Incluído pela Lei nº 7.663, de 1988)
§ 4º  O disposto no inciso V do § 1o não se aplica ao eleitor no 
exterior que requeira novo passaporte para identificação e 
retorno ao Brasil.            (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar até os 19 anos ou o 
naturalizado que não se alistar até um ano depois de adquirida 
a nacionalidade brasileira, incorrerá na multa de 3 (três) a 10 
(dez) por cento sobre o valor do salário-mínimo da região, impos-
ta pelo juiz e cobrada no ato da inscrição eleitoral através de 
selo federal inutilizado no próprio requerimento.           (Reda-
ção dada pela Lei nº 4.961, de 1966)         (Vide Lei nº 5.337,1967)          
(Vide Lei nº 5.780, de 1972)       (Vide Lei nº 6.018, de 1974)   (Vide 
Lei nº 6.319, de 1976)    (Vide Lei nº 7.373, de 1985)

Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao não alistado que 
requerer sua inscrição eleitoral até o centésimo primeiro 
dia anterior à eleição subseqüente à data em que completar 
dezenove anos.         (Incluído pela Lei nº 9.041, de 1995)

Art. 9º Os responsáveis pela inobservância do disposto nos 
arts. 7º e 8º incorrerão na multa de 1 (um) a 3 (três) salários-mí-
nimos vigentes na zona eleitoral ou de suspensão disciplinar até 
30 (trinta) dias.

Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que não votarem por 
motivo justificado e aos não alistados nos termos dos artigos 5º e 
6º, nº 1, documento que os isente das sanções legais.

Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar a multa, se se 
encontrar fora de sua zona e necessitar documento de quitação 
com a Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamento perante o Juí-
zo da zona em que estiver.
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§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, salvo se o 
eleitor quiser aguardar que o juiz da zona em que se encon-
trar solicite informações sobre o arbitramento ao Juízo da 
inscrição.
§. 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o pagamento 
través de selos federais inutilizados no próprio requeri-
mento, o juiz que recolheu a multa comunicará o fato ao da 
zona de inscrição e fornecerá ao requerente comprovante 
do pagamento.

PARTE SEGUNDA

DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I - O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da 
República e jurisdição em todo o País;
II - um Tribunal Regional, na Capital de cada Estado, no 
Distrito Federal e, mediante proposta do Tribunal Superior, 
na Capital de Território;
III - juntas eleitorais;
IV - juizes eleitorais.

Art. 13. O número de juizes dos Tribunais Regionais não será 
reduzido, mas poderá ser elevado até nove, mediante proposta 
do Tribunal Superior, e na forma por ele sugerida.

Art. 14. Os juizes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo jus-
tificado, servirão obrigatoriamente por dois anos, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos.

§ 1º Os biênios serão contados, ininterruptamente, sem o 
desconto de qualquer afastamento nem mesmo o decor-
rente de licença, férias, ou licença especial, salvo no caso 
do § 3º.          (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)
§ 2º Os juizes afastados por motivo de licença férias e 
licença especial, de suas funções na Justiça comum, fica-
rão automaticamente afastados da Justiça Eleitoral pelo 
tempo correspondente exceto quando com períodos de 
férias coletivas, coincidir a realização de eleição, apuração 
ou encerramento de alistamento.            (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)
§ 3º  Da homologação da respectiva convenção partidá-
ria até a diplomação e nos feitos decorrentes do proces-
so eleitoral, não poderão servir como juízes nos Tribunais 
Eleitorais, ou como juiz eleitoral, o cônjuge ou o parente 
consanguíneo ou afim, até o segundo grau, de candidato a 
cargo eletivo registrado na circunscrição.        (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 4º No caso de recondução para o segundo biênio obser-
var-se-ão as mesmas formalidades indispensáveis à pri-
meira investidura.           (Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)

Art. 15. Os substitutos dos membros efetivos dos Tribunais 
Eleitorais serão escolhidos, na mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para cada categoria.

TÍTULO I

DO TRIBUNAL SUPERIOR

Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior Eleitoral:          (Redação 
dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
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I - mediante eleição, pelo voto secreto:          (Redação dada 
pela Lei nº 7.191, de 1984)
a) de três juizes, dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; e           (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
b) de dois juizes, dentre os membros do Tribunal Federal 
de Recursos;           (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
II - por nomeação do Presidente da República, de dois 
entre seis advogados de notável saber jurídico e idonei-
dade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.            
(Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
§ 1º - Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral 
cidadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por 
afinidade, até o quarto grau, seja o vínculo legítimo ou 
ilegítimo, excluindo-se neste caso o que tiver sido esco-
lhido por último.           (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 
1984)
§ 2º - A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não 
poderá recair em cidadão que ocupe cargo público de que 
seja demissível ad nutum; que seja diretor, proprietário ou 
sócio de empresa beneficiada com subvenção, privilegio, 
isenção ou favor em virtude de contrato com a adminis-
tração pública; ou que exerça mandato de caráter político, 
federal, estadual ou municipal.           (Redação dada pela Lei 
nº 7.191, de 1984)

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá para seu pre-
sidente um dos ministros do Supremo Tribunal Federal, caben-
do ao outro a vice-presidência, e para Corregedor Geral da Justiça 
Eleitoral um dos seus membros.

§ 1º As atribuições do Corregedor Geral serão fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral.
§ 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor Geral 
se locomoverá para os Estados e Territórios nos seguintes 
casos:
I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral;
II - a pedido dos Tribunais Regionais Eleitorais;
III - a requerimento de Partido deferido pelo Tribunal Supe-
rior Eleitoral;
IV - sempre que entender necessário.
§ 3º Os provimentos emanados da Corregedoria Geral 
vinculam os Corregedores Regionais, que lhes devem dar 
imediato e preciso cumprimento.

Art. 18. Exercerá as funções de Procurador Geral, junto ao 
Tribunal Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, fun-
cionando, em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal.

Parágrafo único. O Procurador Geral poderá designar outros 
membros do Ministério Público da União, com exercício no 
Distrito Federal, e sem prejuízo das respectivas funções, 
para auxiliá-lo junto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde 
não poderão ter assento.

Art. 19. O Tribunal Superior delibera por maioria de votos, em 
sessão pública, com a presença da maioria de seus membros.

Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior, assim 
na interpretação do Código Eleitoral em face da Constitui-
ção e cassação de registro de partidos políticos, como sobre 
quaisquer recursos que importem anulação geral de elei-
ções ou perda de diplomas, só poderão ser tomadas com a 
presença de todos os seus membros. Se ocorrer impedimen-
to de algum juiz, será convocado o substituto ou o respectivo 
suplente.
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Art. 20. Perante o Tribunal Superior, qualquer interessado 
poderá argüir a suspeição ou impedimento dos seus membros, do 
Procurador Geral ou de funcionários de sua Secretaria, nos casos 
previstos na lei processual civil ou penal e por motivo de parciali-
dade partidária, mediante o processo previsto em regimento.

Parágrafo único. Será ilegítima a suspeição quando o 
excipiente a provocar ou, depois de manifestada a cau-
sa, praticar ato que importe aceitação do argüido.

Art. 21 Os Tribunais e juizes inferiores devem dar imediato 
cumprimento às decisões, mandados, instruções e outros atos ema-
nados do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 22. Compete ao Tribunal Superior:
I - Processar e julgar originariamente:
a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, 
dos seus diretórios nacionais e de candidatos à Presidência 
e vice-presidência da República;
b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e jui-
zes eleitorais de Estados diferentes;
c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procu-
rador Geral e aos funcionários da sua Secretaria;
d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos 
cometidos pelos seus próprios juizes e pelos juizes dos Tri-
bunais Regionais;
        e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em maté-
ria eleitoral, relativos a atos do Presidente da República, dos 
Ministros de Estado e dos Tribunais Regionais; ou, ainda, 
o habeas corpus, quando houver perigo de se consumar a 
violência antes que o juiz competente possa prover sobre a 
impetração;           (Vide suspensão de execução pela RSF nº 
132, de 1984)
f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração 
da origem dos seus recursos;
g) as impugnações á apuração do resultado geral, proclama-
ção dos eleitos e expedição de diploma na eleição de Presi-
dente e Vice-Presidente da República;
h) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
nos Tribunais Regionais dentro de trinta dias da conclusão 
ao relator, formulados por partido, candidato, Ministério 
Público ou parte legitimamente interessada.            (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 1966)
I) as reclamações contra os seus próprios juizes que, no pra-
zo de trinta dias a contar da conclusão, não houverem jul-
gado os feitos a eles distribuídos.         (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 1966)
j) a ação rescisória, nos casos de inelegibilidade, desde que 
intentada dentro de cento e vinte dias de decisão irrecor-
rível, possibilitando-se o exercício do mandato eletivo até 
o seu trânsito em julgado.         (Incluído pela  LCP nº 86, de 
1996)          (Produção de efeito)
II - julgar os recursos interpostos das decisões dos Tribunais 
Regionais nos termos do Art. 276 inclusive os que versarem 
matéria administrativa.
Parágrafo único. As decisões do Tribunal Superior são irre-
corrível, salvo nos casos do Art. 281.

Art. 23 - Compete, ainda, privativamente, ao Tribunal Superior,
I - elaborar o seu regimento interno;
II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Geral, pro-
pondo ao Congresso Nacional a criação ou extinção dos 
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cargos administrativos e a fixação dos respectivos venci-
mentos, provendo-os na forma da lei;
III - conceder aos seus membros licença e férias assim como 
afastamento do exercício dos cargos efetivos;
IV - aprovar o afastamento do exercício dos cargos efetivos 
dos juizes dos Tribunais Regionais Eleitorais;
V - propor a criação de Tribunal Regional na sede de qual-
quer dos Territórios;
VI - propor ao Poder Legislativo o aumento do número dos 
juizes de qualquer Tribunal Eleitoral, indicando a forma 
desse aumento;
VII - fixar as datas para as eleições de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, senadores e deputados federais, quan-
do não o tiverem sido por lei:
VIII - aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a 
criação de novas zonas;
IX - expedir as instruções que julgar convenientes à execu-
ção deste Código;
X - fixar a diária do Corregedor Geral, dos Corregedores 
Regionais e auxiliares em diligência fora da sede;
XI - enviar ao Presidente da República a lista tríplice organi-
zada pelos Tribunais de Justiça nos termos do ar. 25;
XII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe 
forem feitas em tese por autoridade com jurisdição, federal 
ou órgão nacional de partido político;
XIII - autorizar a contagem dos votos pelas mesas receptoras 
nos Estados em que essa providência for solicitada pelo Tri-
bunal Regional respectivo;
XIV - requisitar a força federal necessária ao cumprimento 
da lei, de suas próprias decisões ou das decisões dos Tribu-
nais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e 
a apuração;           (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 1966)
XV - organizar e divulgar a Súmula de sua jurisprudência;
XVI - requisitar funcionários da União e do Distrito Fede-
ral quando o exigir o acúmulo ocasional do serviço de sua 
Secretaria;
XVII - publicar um boletim eleitoral;
XVIII - tomar quaisquer outras providências que julgar con-
venientes à execução da legislação eleitoral.

Art. 23-A. A competência normativa regulamentar prevista 
no parágrafo único do art. 1º e no inciso IX do caput do art. 23 deste 
Código restringe-se a matérias especificamente autorizadas em 
lei, sendo vedado ao Tribunal Superior Eleitoral tratar de matéria 
relativa à organização dos partidos políticos.   (Incluído pela Lei nº 
14.211, de 2021)

Art. 24. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do Ministé-
rio Público Eleitoral;

I - assistir às sessões do Tribunal Superior e tomar parte nas 
discussões;
II - exercer a ação pública e promovê-la até final, em todos 
os feitos de competência originária do Tribunal;
III - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal;
IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, em todos os 
assuntos submetidos à deliberação do Tribunal, quando 
solicitada sua audiência por qualquer dos juizes, ou por ini-
ciativa sua, se entender necessário;
V - defender a jurisdição do Tribunal;
VI - representar ao Tribunal sobre a fiel observância das leis 
eleitorais, especialmente quanto à sua aplicação uniforme 
em todo o País;
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VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos 
necessários ao desempenho de suas atribuições;
VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Público 
junto aos Tribunais Regionais;
IX - acompanhar, quando solicitado, o Corregedor Geral, 
pessoalmente ou por intermédio de Procurador que desig-
ne, nas diligências a serem realizadas.

TÍTULO II

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:        
(Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)

I - mediante eleição, pelo voto secreto:           (Redação dada 
pela Lei nº 7.191, de 1984)
a) de dois juizes, dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça;           (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
b) de dois juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justi-
ça;           (Redação dada pela Lei nº 7.191, de 1984)
II - do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi-
do pelo Tribunal Federal de Recursos; e           (Redação dada 
pela Lei nº 7.191, de 1984)
III - por nomeação do Presidente da República de dois den-
tre seis cidadãos de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.            (Incluído 
pela Lei nº 7.191, de 1984)

Art. 26. O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal Regio-
nal serão eleitos por este dentre os três desembargadores do 
Tribunal de Justiça; o terceiro desembargador será o Corregedor 
Regional da Justiça Eleitoral.

§ 1º As atribuições do Corregedor Regional serão fixadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e, em caráter supletivo 
ou complementar, pelo Tribunal Regional Eleitoral perante 
o qual servir.
§ 2º No desempenho de suas atribuições o Corregedor 
Regional se locomoverá para as zonas eleitorais nos 
seguintes casos:
I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral ou 
do Tribunal Regional Eleitoral;
II - a pedido dos juizes eleitorais;
III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal 
Regional;
IV - sempre que entender necessário.

Art. 27. Servirá como Procurador Regional junto a cada Tri-
bunal Regional Eleitoral o Procurador da República no respectivo 
Estado e, onde houver mais de um, aquele que for designado pelo 
Procurador Geral da República.

§ 1º No Distrito Federal, serão as funções de Procurador 
Regional Eleitoral exercidas pelo Procurador Geral da Justi-
ça do Distrito Federal.
§ 2º Substituirá o Procurador Regional, em suas faltas ou 
impedimentos, o seu substituto legal.
§ 3º Compete aos Procuradores Regionais exercer, perante 
os Tribunais junto aos quais servirem, as atribuições do Pro-
curador Geral.
§ 4º Mediante prévia autorização do Procurador Geral, 
podendo os Procuradores Regionais requisitar, para auxiliá-
-los nas suas funções, membros do Ministério Público local, 
não tendo estes, porém, assento nas sessões do Tribunal.
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Art. 28. Os Tribunais Regionais deliberam por maioria de votos, 
em sessão pública, com a presença da maioria de seus membros.

§ 1º No caso de impedimento e não existindo quorum, será 
o membro do Tribunal substituído por outro da mesma 
categoria, designado na forma prevista na Constituição.
§ 2º Perante o Tribunal Regional, e com recurso voluntá-
rio para o Tribunal Superior qualquer interessado pode-
rá argüir a suspeição dos seus membros, do Procurador 
Regional, ou de funcionários da sua Secretaria, assim como 
dos juizes e escrivães eleitorais, nos casos previstos na lei 
processual civil e por motivo de parcialidade partidária, 
mediante o processo previsto em regimento.
§ 3º No caso previsto no parágrafo anterior será observado 
o disposto no parágrafo único do art. 20.       (Incluído pela 
Lei nº 4.961, de 1966)
§ 4º  As decisões dos Tribunais Regionais sobre quaisquer 
ações que importem cassação de registro, anulação geral 
de eleições ou perda de diplomas somente poderão ser 
tomadas com a presença de todos os seus membros.            
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 5º  No caso do § 4o, se ocorrer impedimento de algum 
juiz, será convocado o suplente da mesma classe.         
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 29. Compete aos Tribunais Regionais:
I - processar e julgar originariamente:
a) o registro e o cancelamento do registro dos diretórios 
estaduais e municipais de partidos políticos, bem como de 
candidatos a Governador, Vice-Governadores, e membro do 
Congresso Nacional e das Assembléias Legislativas;
b) os conflitos de jurisdição entre juizes eleitorais do respec-
tivo Estado;
c) a suspeição ou impedimentos aos seus membros ao Pro-
curador Regional e aos funcionários da sua Secretaria assim 
como aos juizes e escrivães eleitorais;
d) os crimes eleitorais cometidos pelos juizes eleitorais;
e) o habeas corpus ou mandado de segurança, em matéria 
eleitoral, contra ato de autoridades que respondam perante 
os Tribunais de Justiça por crime de responsabilidade e, em 
grau de recurso, os denegados ou concedidos pelos juizes 
eleitorais; ou, ainda, o habeas corpus quando houver perigo 
de se consumar a violência antes que o juiz competente pos-
sa prover sobre a impetração;
f) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos 
partidos políticos, quanto a sua contabilidade e à apuração 
da origem dos seus recursos;
g) os pedidos de desaforamento dos feitos não decididos 
pelos juizes eleitorais em trinta dias da sua conclusão para 
julgamento, formulados por partido candidato Ministério 
Público ou parte legitimamente interessada sem prejuízo 
das sanções decorrentes do excesso de prazo.           (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 1966)
II - julgar os recursos interpostos:
a) dos atos e das decisões proferidas pelos juizes e juntas 
eleitorais.
b) das decisões dos juizes eleitorais que concederem ou 
denegarem habeas corpus ou mandado de segurança.
Parágrafo único. As decisões dos Tribunais Regionais são 
irrecorríveis, salvo nos casos do Art. 276.
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Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais 
Regionais:

I - elaborar o seu regimento interno;
II - organizar a sua Secretaria e a Corregedoria Regional 
provendo-lhes os cargos na forma da lei, e propor ao Con-
gresso Nacional, por intermédio do Tribunal Superior a 
criação ou supressão de cargos e a fixação dos respectivos 
vencimentos;
III - conceder aos seus membros e aos juizes eleitorais licen-
ça e férias, assim como afastamento do exercício dos cargos 
efetivos submetendo, quanto aqueles, a decisão à aprovação 
do Tribunal Superior Eleitoral;
IV - fixar a data das eleições de Governador e Vice-Governa-
dor, deputados estaduais, prefeitos, vice-prefeitos , vereado-
res e juizes de paz, quando não determinada por disposição 
constitucional ou legal;
V - constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede 
e jurisdição;
VI - indicar ao tribunal Superior as zonas eleitorais ou 
seções em que a contagem dos votos deva ser feita pela 
mesa receptora;
VII - apurar com os resultados parciais enviados pelas jun-
tas eleitorais, os resultados finais das eleições de Governa-
dor e Vice-Governador de membros do Congresso Nacional 
e expedir os respectivos diplomas, remetendo dentro do 
prazo de 10 (dez) dias após a diplomação, ao Tribunal Supe-
rior, cópia das atas de seus trabalhos;
VIII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que 
lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido 
político;
IX - dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, 
submetendo essa divisão, assim como a criação de novas 
zonas, à aprovação do Tribunal Superior;
X - aprovar a designação do Ofício de Justiça que deva res-
ponder pela escrivania eleitoral durante o biênio;
XI -              (Revogado pela Lei nº 8.868, de 1994)
XII - requisitar a força necessária ao cumprimento de suas 
decisões solicitar ao Tribunal Superior a requisição de força 
federal;
XIII - autorizar, no Distrito Federal e nas capitais dos Esta-
dos, ao seu presidente e, no interior, aos juizes eleitorais, 
a requisição de funcionários federais, estaduais ou munici-
pais para auxiliarem os escrivães eleitorais, quando o exigir 
o acúmulo ocasional do serviço;
XIV - requisitar funcionários da União e, ainda, no Distri-
to Federal e em cada Estado ou Território, funcionários dos 
respectivos quadros administrativos, no caso de acúmulo 
ocasional de serviço de suas Secretarias;
XV - aplicar as penas disciplinares de advertência e de sus-
pensão até 30 (trinta) dias aos juizes eleitorais;
XVI - cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do 
Tribunal Superior;
XVII - determinar, em caso de urgência, providências para a 
execução da lei na respectiva circunscrição;
XVIII - organizar o fichário dos eleitores do Estado.
XIX - suprimir os mapas parciais de apuração mandando 
utilizar apenas os boletins e os mapas totalizadores, desde 
que o menor número de candidatos às eleições proporcio-
nais justifique a supressão, observadas as seguintes normas:            
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 1966)


